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              Câmara Municipal

A Vereadora que abaixo subscreve, no uso legal de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno dessa Casa de Leis e pela Lei Orgânica Municipal, submete à apreciação da Câmara Municipal de Bituruna a seguinte PROPOSIÇÃO:

Indicação n.º 116/2025
APRESENTA, ao Plenário desta Casa de Leis, nos termos dos art. 149 e 150 do Regimento Interno a seguinte INDICAÇÃO para leitura no expediente da atinente Sessão Ordinária e respectivo encaminhamento ao Executivo Municipal para que seja realizado um estudo técnico e de viabilidade para análise, conservação e aproveitamento das antigas instalações da Usina Hidrelétrica de Bituruna (Usina Velha), especialmente do sistema de tubulação de captação de água, visando o resgate histórico, turístico e ambiental do local.
Justificativa

A Hidrelétrica de Bituruna (Usina Velha), marco histórico de Bituruna, guarda em suas estruturas um legado de grande relevância para a memória do município. O sistema de tubulação que conduzia a água até a usina encontra-se em ótimo estado de conservação, sendo considerado uma obra de engenharia notável para a época de sua construção.

Além do valor histórico, o local está inserido em área de vegetação preservada, o que amplia seu potencial para ser transformado em um espaço de visitação, contemplação e lazer. O resgate desse patrimônio poderia incluir a criação de trilhas ecológicas, placas informativas sobre a história da usina e do sistema de abastecimento, pontos de observação e atividades voltadas à educação ambiental.

O investimento em estudos técnicos e na requalificação da área traria múltiplos benefícios:

•
Valorização histórica e cultural, mantendo viva a memória da comunidade;

•
Atração turística, diversificando a oferta de atrativos no município;

•
Preservação ambiental, integrando a natureza à história;

•
Espaço educativo, com potencial para visitas escolares e projetos pedagógicos.

Assim, esta Indicação busca fomentar a preservação da história de Bituruna, ao mesmo tempo em que promove o turismo sustentável e o lazer para a população.

É a indicação

N. Termos

P. Deferimento

Sala das Sessões Bernardo Roveda, 22 de setembro de 2025.
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